CAMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO N°, DE 2026

(Do Sr. Vitor Lippi)

Requer revisdo de despacho de
distribuicdo do Projeto de Lei n® 5810, de 2025,
de autoria dos Deputados Capitdo Alberto Neto
(PL/AM), Dr. Zacharias Calil (UNIAO/GO) e
Mersinho Lucena (PP/PB), a fim de que a
Comisséo de Saude (CSAUDE), Comissao de
Financas e Tributacdo (CFT) e a Comissao de
Ciéncia, Tecnologia e Inovagdo (CCTI)
analisem o mérito da matéria.

Senhor Presidente,

Requeiro, com fundamento no art. 139, I, “a”, combinado com o art. 32,

incisos VII, X e XXVI, e o art. 34, I, do Regimento Interno da Céamara dos

Deputados, a redistribuicdo do Projeto de Lei n°® 5.810, de 2025, para que seja

incluida a Comissao de Saude (CSAUDE), a Comissao de Financas e Tributacdo

(CFT) e a Comisséo de Ciéncia, Tecnologia e Inovacao (CCTI) no despacho de

distribuicdo, para analise do mérito da matéria.

JUSTIFICACAO

A proposicao possui impacto direto sobre o setor da saude, especialmente no

gue se refere a protecdo de patentes farmacéuticas, a inovacao tecnolégica em

medicamentos e ao equilibrio entre estimulo a pesquisa e acesso a produtos de

saude, o que justifica a anélise do mérito pela Comisséo de Saude (CSAUDE).

Além disso, o eventual ajuste do prazo de vigéncia de patentes pode gerar

repercussdes econdmicas e financeiras, com reflexos sobre arrecadacao, politicas

plblicas e gastos governamentais, notadamente no ambito do Sistema Unico de

Saude, tornando imprescindivel a manifestacdo da Comissdo de Finangas e
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Tributagédo (CFT), nos termos regimentais.

Por fim, a matéria esta diretamente relacionada a politica nacional de ciéncia,
tecnologia e inovagao, uma vez que trata de incentivos a pesquisa, desenvolvimento
tecnoldgico e seguranca juridica no sistema de patentes, razdo pela qual se mostra
necessdria a apreciacdo do mérito pela Comissdo de Ciéncia, Tecnologia e
Inovacéao (CCTI).

Diante do exposto, entende-se adequada e necesséaria a redistribuicdo da
matéria as referidas Comissoes, a fim de assegurar uma analise técnica abrangente

e compativel com a complexidade e os impactos do projeto.

Sala da Comissao, em de de 2026.

Deputado VITOR LIPPI
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